
 

 

Franca, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

Mensagem nº 004-2025. 

 

 

Assunto:  ALTERAÇÃO PARCIAL DO ZONEAMENTO DO LOTEAMENTO 

DENOMINADO RESIDENCIAL MEIRELLES. 

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 

 

 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
dos demais Vereadores dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a 
alteração parcial do zoneamento do loteamento denominado Residencial Meirelles para 
atribuir uso misto, com restrições, aos lotes 33 e 34 da Quadra “Z”.  

 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, 

razão pelo qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto. 

 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 

demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI 

Presidente da Câmara Municipal de Franca  



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                 / 2025. 
 

Dispõe sobre a alteração parcial do zoneamento 

do loteamento denominado Residencial Meirelles 

para atribuir uso misto, com restrições, aos lotes 

33 e 34 da Quadra “Z” 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A  

 

Art. 1º Fica alterado o zoneamento do loteamento denominado “Residencial Meirelles”, de 

forma pontual, exclusiva e relativamente aos lotes 33 e 34 da Quadra “Z”, os quais passam 

a integrar a Zona de Uso Misto – ZUM. 

 

Art. 2º Acrescenta-se a letra “e” ao parágrafo primeiro, do art. 340, da Lei Municipal 2.047, 

07 de janeiro de 1972, o qual passará a contar com a seguinte redação: 

Art. 340 ..............omissis. 

§ 1º.....................omissis. 

....................................... 

e) restrições de funcionamento, se houver. 

 

Art. 3º. Ficam estabelecidas as seguintes restrições de funcionamento para a modalidade 

de uso misto dos lotes 33 e 34, da Quadra “Z”, do Residencial Meirelles: 

I - O uso misto está limitado a atender atividades de natureza religiosa e outras 

correlatas a ela; 

II - A concessão da licença de localização e funcionamento fica condicionada à 

apresentação de soluções para o estacionamento de veículos dos membros e 

participantes da congregação religiosa. 

 

Art. 4º. As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Franca, 2025. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 
















